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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E DIREITOS 

HUMANOS. 

PARECER DE REDAÇÃO FINAL  N.º             /2017. 

PROJETO DE LEI N.º              66/2017. 

OBJETO:                                Desafeta, afeta e autoriza a alienação do imóvel que especifica, 

na modalidade de concessão de direito real de uso em favor da Associação Vivendo a Melhor 

Idade e dá outras providências. 

AUTOR:                                   PREFEITO JOSÉ GOMES BRANQUINHO.  

RELATOR:                              VEREADOR PROFESSOR DIEGO.  

 

 

 

 

 

 

 

 

Relatório 

 

Trata-se do Projeto de Lei n.º 66/2017, de autoria do Prefeito José Gomes 

Branquinho, que desafeta, afeta e autoriza a alienação do imóvel que especifica, na modalidade de 

concessão de direito real de uso em favor da Associação Vivendo a Melhor Idade e dá outras 

providências. 

 

  Cumpridas as etapas do processo legislativo foi encaminhada a presente matéria a 

esta Comissão a fim de ser emitido parecer, sob a relatoria do Vereador  

Professor Diego, por força do r. despacho do Presidente desta Comissão. 

 

2. Fundamentação 

 

De acordo com o disposto no artigo 195 do Regimento Interno, após a conclusão da 

proposição em segundo turno, o projeto e emendas aprovados serão remetidos à Comissão de 
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Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos para receber parecer de redação 

final.  

Diante disso, dá a presente análise:  

 

O parágrafo único do artigo primeiro foi suprimido em virtude da sua incoerência 

com o texto do artigo 1º que, por via de Emenda n.º 1, de iniciativa do Senhor Prefeito já 

solucionou o erro de que não há afetação para uso especial em prol de entidade de iniciativa 

privada. Sendo, portanto, impossível a existência de tal dispositivo.  

 

O inciso IV do artigo 2º foi complementado com a informação “confrontando-se” de 

forma a uniformizar o texto com os demais incisos.  

 

A citação da sigla CNPJ constante do artigo 3º foi escrita por extenso sem qualquer 

prejuízo do texto originário.  

 

A citação parágrafo único do artigo 4º foi alterada para artigo 5º, uma vez que o texto 

tem autonomia e deve viger individualmente, sendo também necessária a alteração da remissão ao 

caput deste artigo para a citação correta  artigo 4º 

 

Foram inseridos os textos das Emendas n.ºs 1 a 4.  

 

3. Conclusão:  

 

  Em face das razões expendidas, opina-se no sentido de que se atribua ao texto do 

Projeto de Lei n.º 66, de 2017, a redação final constante da minuta, em anexo, que, nos termos do  

que dispõe o artigo 147 do Regimento Interno, passa a integrar o presente parecer. 

 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 6 de novembro de 2017; 73º da 

Instalação do Município. 
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VEREADOR PROFESSOR DIEGO  

Relator Designado 
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REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI N.º 66/2017. 

 

 

 

 

Desafeta o imóvel que especifica e autoriza o Poder 

Executivo a promover a respectiva concessão de 

direito real de uso em favor da Associação Vivendo 

a Melhor Idade.  

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da 

atribuição que lhe confere o artigo 96, inciso VII da Lei Orgânica do Município, faz saber que a 

Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica desafetado da categoria de bem de uso especial o imóvel, destinado à 

construção e implantação do Banco Municipal de Alimentos – BMA –, descrito no artigo 2º desta 

Lei, para a categoria de bem de uso dominial.  

 

Art. 2º O imóvel de que trata o artigo 1º desta Lei tem as seguintes características:  

 

I – identificado como Gleba n.º 2, com área total de 617,13m
2
 (seiscentos e dezessete 

vírgula treze metros quadrados);  

 

II – situado na Rua João Mendes Cornélio, n.º 121, no Bairro Canabrava;  

 

III – registrado sob a Matrícula n.º 33.173, no Cartório de Registro de Imóveis de 

Unaí;  

 

IV – avaliado em R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) pela Comissão de 

Avaliação Tributária do Município de Unaí, conforme Laudo de Avaliação, emitido em 20 de julho 

de 2017; e 

 

V – medidas e confrontações:  

 

a) pela frente: 26,49m (vinte e seis vírgula quarenta e nove metros), confrontando-se 

com a Rua João Mendes Cornélio; 

 

   b) pelo fundo: 18,52m (dezoito vírgula cinquenta e dois metros), confrontando-se 

com a faixa de preservação do Córrego Canabrava; 

 

c) pela lateral esquerda: 24,69m (vinte e quatro vírgula sessenta e nove metros), 

confrontando-se com a Avenida Jarbas de Oliveira Souto; e 
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d) pela lateral direita: 33,30m (trinta e três vírgula trinta metros) confrontando-se 

com a Área Verde n.º 1. 

 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, nos termos da Lei n.º 1.466, de 

22 de junho de 1993, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da formalização da concessão, de forma 

gratuita, através de termo administrativo ou escritura pública, o direito real de uso do imóvel 

discriminado no artigo 2º desta Lei em favor da Associação Vivendo a Melhor Idade, pessoa 

jurídica de direito privado, sem fins econômicos, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – 

CNPJ – sob o n.º 16.850.288/0001 - 23. 

 

Art. 4º O imóvel discriminado no artigo 2º desta Lei será utilizado pela 

concessionária, exclusivamente para o desenvolvimento de suas atividades.  

 

Art. 5º O imóvel de que trata esta Lei reverterá ao patrimônio público municipal com 

toda a infraestrutura implantada e sem qualquer direito de indenização ou retenção se, no prazo de 1 

(um) ano contado da concessão, a entidade concessionária não lhe der a destinação prevista no 

artigo 4º desta Lei ou se ocorrer, a qualquer tempo, sua extinção ou ato equivalente.  

 

Art. 6º A concessão de direito real de uso de que trata esta Lei não pode ser objeto de 

garantia hipotecária e é intransferível por ato inter vivos, salvo autorização legislativa. 

 

Art. 7º As despesas cartoriais decorrentes da execução desta Lei correrão à conta da 

concessionária. 

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 9º Fica revogado o inciso I do artigo 3º da Lei n.º 2.532, de 28 de dezembro de 

2007.  

 

Unaí, 6 de novembro de 2017; 73º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

JOSÉ GOMES BRANQUINHO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

WALDIR WILSON NOVAIS PINTO FILHO 

Secretário Municipal de Governo 

 

 


